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ATA da 537ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 14/07/2021
 
Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às dez horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as Resoluções
Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a quingentésima trigésima sétima Reunião
Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (CONDIR), na forma instituída pelo Decreto
Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores Conselheiros:
Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM), no exercício da
Presidência do Conselho; Douglas da Silva Moraes do Nascimento, Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas
Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Thaís da Costa Ferreira, Diretora Adjunta de Gente e Gestão
(DIGGES); Cauê Bielschowsky, Diretor Adjunto de Licenciamento Ambiental (DILAM); Thabata Mentzingen
Paz, Assessora Técnica, representante da Diretoria de Pós-Licença (DIPOS); Daniel Moraes de
Albuquerque, Diretor de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Diretor da
DILAM, no exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto n.º
46.619/19, cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI - E-07/002.2864/2014 - Gabriel Tavares
Rangel. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da
Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul (SUPBAP), o Conselho Diretor indeferiu o recurso
apresentado, mantendo a multa. III. SEI - E-07/002.2863/2014 - Gabriel Tavares Rangel. Requerimento:
Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da SUPBAP, o Conselho
Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. IV. SEI - E-07/002.2862/2014 - Gabriel
Tavares Rangel. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe
técnica da SUPBAP, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. V. SEI-
070022/000190/2021 - Oziel Pessanha dos Santos. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou à
suspensão da medida cautelar de suspensão parcial ou total da atividade de extração mineral de granito para
construção civil com métodos artesanais (paralelepípedos) sem licença ambiental. Decisão: Conforme
considerações da equipe técnica da SUPBAP, que esclareceu que o Auto de Medida Cautelar é o de número
SUPBAP/1746, de 26/05/2021, o Conselho Diretor decidiu ratificar a suspensão total cautelar da atividade de
extração mineral de granito. VI. SEI - E-07/002.557/2016 – M. Martins Sobrinho Dedetização e
Imunização Me. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe
técnica da Superintendência Regional da Baía da Ilha Grande (SUPBIG), o Conselho Diretor indeferiu o
recurso apresentado, mantendo a multa. VII. SEI – E-07/002.11510/2017 – CSN Cimentos S.A..
Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência
de Fiscalização (GEFIS), o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. VIII. SEI –
E-07/504785/2011 – CPN Embalagens e Alimentos Ltda. (Produtos Alimentícios Cadore S.A.).
Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da GEFIS, o
Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. IX. SEI – E-07/002.5668/2019 – GT –
Parque Estadual da Costa do Sol. Requerimento: Proposta de: (i) Resolução Conjunta Seas/Inea que
revogue a Resolução Conjunta Seas/Inea n° 10, de 19/06/2019, que criou o Grupo de Trabalho (GT) para
redelimitação do Parque Estadual da Costa do Sol; e (ii) Portaria Inea que crie Grupo de Trabalho (GT) para
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elaborar estudo técnico de redelimitação do Parque Estadual da Costa do Sol. Decisão: Conforme
considerações do Diretor Adjunto da DIBAPE, os servidores a seguir foram indicados para compor o referido
GT: Débora Rocha Aguiar Veras, id. funcional 4461114-5, como coordenadora; Clarice Costa Gomes Pinto,
id. funcional 4337845-5; Eduardo Ildefonso Lardosa, id. funcional 2147626-8; Gabriel Freitas de Aguiar
Lardosa, id. funcional 4411470-2; Isabella Mendes de Matos Chamberlain, id. 5101842-0; Lúcia Regina
Teixeira Mendes, id. funcional 2046184-4; Luiz Dias da Mota Lima, id. funcional 4347967-7; Luiz Eduardo
de Souza Moraes, id. funcional 4461417-9; Márcio de Azevedo Beranger, id. funcional 4348049-7; Sérgio
Ricardo Rocha Soares, id. funcional 2150426-1; Vanessa Conceição Coelho Teixeira, id. funcional 4374318-
8. O Conselho Diretor aprovou: (A) a revogação da Resolução Conjunta Seas/Inea n° 10, de 19/06/2019; e
(B) a proposta de Portaria Inea para criação de GT composto pelos servidores supracitados, que deverá ser
publicada por meio de Portaria Inea/Pres no Diário Oficial do Estado. X. SEI – E-07/002.296/2019 e SEI-
070002/005651/2020. Requerimento: Proposta de alteração da Portaria INEA/PRES n° 951, de
17/08/2020, alterada pela Portaria INEA/PRES nº 1.043, de 14/05/2021, que criou o Grupo de Trabalho
(GT) “para elaborar a Instrução Técnica e proceder a análise e o acompanhamento de Estudo de
Impacto Ambiental (EIA) e de seu Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), referente ao requerimento
de Licença Prévia nos autos do processo E-07/002.296/19, para proceder à análise da concepção e
localização de Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Cachoeira Alegre, com potência
instalada de 12Mw, sob titularidade da empresa Central Geradora Hidrelétrica Paraíso Ltda.”  para: (i)
incluir a servidora: Maryanna de Oliveira Franco, id. funcional 5106673-4; (ii) excluir: Dayana Martins Nunes,
id. funcional 5086092-5; e (iii) manter os servidores: Milena Alves da Silva, id. funcional 4347968-5, Daniel
Tavares Cassilhas Rosa, id. funcional 5109624-2, Viviani de Moraes Freitas Ribeiro, id. funcional 4199514-7,
Isabella Mendes de Matos Chamberlain, id. funcional 5101842-0, Lirien Dias de Santana, id. funcional
4461178-1, Patrícia Suane de Souza, id. funcional 5101412-2, e Raquel Emerick Pereira Mencarini, id.
funcional 4355806-2. Decisão: Conforme considerações da Coordenadora de Estudos Ambientais (CEAM),
o Conselho Diretor aprovou a proposta e determinou que a alteração da portaria seja publicada no Diário
Oficial do Estado. XI. SEI – E-07/002.107690/2018 e SEI-070002/005652/2020. Requerimento: Proposta
de alteração da Portaria INEA/PRES n° 952, de 17/08/2020, alterada pela Portaria INEA/PRES nº 1.042,
de 14/05/2021, que criou Grupo de Trabalho (GT) “para elaborar a instrução técnica e proceder à
análise e ao acompanhamento de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de seu Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA), referente ao requerimento de licença prévia nos autos do processo E-
07/002.107690/18, para proceder à análise da concepção e localização de Pequenas Centrais
Hidrelétricas denominadas PCH Aré, com potência instalada de 13,1MW, PCH São Joaquim, com
potência instalada de 12,0MW, e PCH Paraíso, com potência instalada de 7,20MW, sob titularidade da
empresa Central Geradora Hidrelétrica Paraíso Ltda.” , para: (i) incluir a servidora: Maryanna de Oliveira
Franco, id. funcional 5106673-4; (ii) excluir: Dayana Martins Nunes, id. funcional 5086092-5; e (iii) manter os
servidores: Milena Alves da Silva, id. funcional 4347968-5, Daniel Tavares Cassilhas Rosa, id. funcional
5109624-2, Viviani de Moraes Freitas Ribeiro, id. funcional 4199514-7, Isabella Mendes de Matos
Chamberlain, id. funcional 5101842-0, Lirien Dias de Santana, id. funcional 4461178-1, Patrícia Suane de
Souza, id. funcional 5101412-2, e Raquel Emerick Pereira Mencarini, id. funcional 4355806-2. Decisão:
Conforme considerações da Coordenadora da CEAM, o Conselho Diretor aprovou a proposta e determinou
que a alteração da portaria seja publicada no Diário Oficial do Estado. XII. SEI - E-07/002.13305/2017 –
Globo Comunicações e Participações S.A.. Requerimento: Deliberar quanto ao recebimento de um
Projetor Epson Powerlite S27 3LCD, PROJ2700 ANSI LUMENS, em contrapartida pela autorização de
uso e captação de imagem em área administrada pelo Inea (Parque Estadual da Costa do Sol) para
gravações/montagem de obra audiovisual produzida pela empresa Globo Comunicação e Participações S.A..
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Coordenadoria Executiva e de Planejamento
(COEXEC), o Conselho Diretor autorizou o recebimento e a incorporação do bem ao patrimônio do Inea.
XIII. SEI-07/002/004703/2019 – Globo Comunicações e Participações S.A.. Requerimento: Deliberar
quanto ao recebimento de um cooktop duas bocas preto e de uma TV LG 32”, em contrapartida pela
autorização de uso e captação de imagem em área administrada pelo Inea (Parque Estadual da Ilha Grande)
para gravações/montagem de obra audiovisual produzida pela empresa Globo Comunicação e Participações
S.A.. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da COEXEC, o Conselho Diretor autorizou o
recebimento e a incorporação dos bens ao patrimônio do Inea. XIV. SEI-070002/003923/2021.
Requerimento: Proposta de alteração da Resolução Inea nº 224, de 27/05/2021, que criou comissão
permanente para análise dos projetos de lei, para substituir o servidor Cauê Bielschowsky, id. funcional
4359412-3, pela servidora Giselle Fundão de Menezes Lousada, id. funcional 4347792-5. Decisão:
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Conforme considerações do Diretor da DILAM no exercício da Presidência, o Conselho Diretor aprovou a
proposta e determinou que a alteração da resolução seja publicada no Diário Oficial do Estado. XV. O
Diretor da DILAM no exercício da Presidência, informou que os servidores Kayo Vinicius Machado Romay,
id. funcional 5082480-5, e Edson Magalhães Araújo, id. funcional 4330347-1, permanecerão como
substitutos eventuais da DILAM, ratificando, assim, a decisão do CONDIR em sua 501ª Reunião Ordinária
de Assuntos Gerais, do dia 04/11/2020. XVI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Diretor da
DILAM no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a
presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes
nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Douglas da Silva Moraes do Nascimento, Diretor
Adjunto, em 16/07/2021, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Thais da Costa Ferreira, Diretora Adjunta, em
16/07/2021, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Moraes de Albuquerque, Diretor, em
16/07/2021, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor, em
16/07/2021, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Cauê Bielschowsky, Diretor Adjunto, em
16/07/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Thabata Mentzingen Paz, Assessora Técnica, em
16/07/2021, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor, em
16/07/2021, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
19694140 e o código CRC 1B6D2E8B.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000246/2021 SEI nº 19694140
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